DECRETO N°4.261, DE 6 DE JUNHO DE 2002

Atribui competéncia ao Ministério de Minas
e Energia, dtera o Decreto n° 3.520, de 21 de
junho de 2000, que dispde sobre a estrutura e
funcionamento do Conselho Naciona de
Politica Energética - CNPE, d& nova redagédo
a0 paragrafo Unico do art. 1do Decreto n°
4.131, de 14 de fevereiro de 2002, extingue a
Camara de Gestdo da Crise de Energia
Elétrica- GCE e da outras providéncias.

(*) Vide ateracdes e inclusdes no fina do texto.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuicdes que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, adinea
"a', da Congtituicao, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Medida Provisoria n® 2.198 5, de 24 de agosto
de 2001,

DECRETA:

Art. 1° Compete ao Ministério de Minas e Energia zlar pelo equilibrio conjuntural e estrutural entre a oferta
e ademanda de energia elétrica no Pais.

§ 1° O Ministério de Minas e Energia estabelecera sistema de alerta que permita identificar, com a
antecedéncia necessaria, riscos ndo aceitaveis de insuficiéncia de oferta de energia el étrica

8 2° |dentificados os riscos de que trata 0 § 1, o Ministério de Minas e Energia devera propor ao Conselho
Naciona de Politica Energética - CNPE programa de agdo com vistas a reduzir tais riscos aos niveis
aceitaveis.

§ 3° Aprovado pelo CNPE, o programa de acdo de que trata 0 8 2° serd obrigatorio:

| - para a Agéncia Naciona de Energia Elétrica - ANEEL, relativamente as diretrizes para a politica
energética nacional; e

Il - para todos os demais Orgdos e entidades da Administracdo Publica Federal, na totalidade de suas
disposicoes.

Art. 2° O Decreto n° 3.520, de 21 de junho de 2000, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos.

"Art. 2A. Integra o CNPE a Camara de Gestao do Setor Elétrico - CGSE, com as seguintes competéncias:

| - propor a0 CNPE diretrizes para elaboracdo da politica energética naciona relacionadas com o setor
elétrico;

Il - promover a integracdo da politica do setor de energia elétrica com as demais politicas setoriais e com as
politicas gerais de governo;

[l - gerenciar o Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica criado pela Medida Provisoria n®
2.1985, de 24 de agosto de 2001;

IV - dar seguimento aos trabalhos e estudos, em andamento, coordenados pela Camara de Gestdo da Crise de
Energia Elétrica - GCE;

V - apresentar a Casa Civil da Presidéncia da Republica proposta de regulamentacdo da Lei n° 10.438, de 26
de abril de 2002,

VI - propor aos ministérios competentes a alteracdo de tributos e tarifas sobre bens e equipamentos que
produzam ou consumam energia;

VIl - propor ao ministério competente 0 gjustamento dos limites de investimentos do setor elétrico estatal
federal;

VIII - propor aos ministérios competentes medidas destinadas a preservar, em qualquer condicéo de oferta de
energia elétrica, os niveis de crescimento, emprego e renda; e



IX - aprovar 0 seu regimento interno.

8 1° O Comité de Revitalizacdo do Modelo do Setor Elétrico, criado pela Resolugdo da GCE n° 18, de 22 de
junho de 2001, fica subordinado a CGSE.

§ 2° Ficam mantidas as atribuicOes e a composicdo do Comité de que trata o § 1, até que sobre elas venha a
dispor a CGSE." (NR)

"Art. 2B. A CGSE tem a seguinte composi ¢&o:

| - Ministro de Estado de Minas e Energia, que a presidirg;

Il - Secretérios Executivos:

a) da Casa Civil da Presidéncia da Republica;

b) do Ministério de Minas e Energia, que serd 0 seu vice-presidente;

) do Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior;

d) do Ministério da Fazenda;

€) do Ministério do Plangjamento, Orcamento e Gestao;

f) do Ministério do Meio Ambiente;

g) do Ministério da Ciéncia e Tecnologig;

h) do Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica;

[l - dirigentes maximos das seguintes entidades:

a) Agéncia Naciona de Energa Elétrica;

b) Agéncia Nacional de Aguas;

¢) Agéncia Nacional do Petrdleo;

IV - Diretor responsavel pela érea de infra-estrutura do Banco Naciona de Desenvolvimento Econémico e
Socia - BNDES,

V - Diretor -Presidente do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

VI - até cinco membros designados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.

8 1° Os Secretérios-Executivos mencionados nas aineas "d" e "€" do inciso | poderdo ser substituidos pelos
titulares dos 6rgéos de politica ou assessoria econdmica dos respectivos Ministérios.

§ 2° Poderdo ser convidados a participar das reunifes da CGSE técnicos, personalidades e representantes de
0rgéos e entidades publicos e privados, sem direito a voto.

8 3° A CGSE reunir-se-a ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente sempre que convocada
pelo seu Presidente ou pela maioria de seus membros.

§ 4° A CGSE deliberard mediante resolugdes, por maioria simples de votos, presentes no minimo a metade
mais um de seus membros, dentre eles 0 seu Presidente, que exercerd o voto de qualidade no caso de empate.

8 5° A CGSE terd um Comité Executivo, com a composi¢ao estabelecida no seu regimento interno, e que se
reunird ordinariamente a cada quinze dias.

§ 6° O Comité Executivo da CGSE, enquanto ndo editado oregimento interno de que trata o inciso I X do art.
2-A, serd composto pelos membros do Nucleo Executivo da GCE.

8 7° O Presidente da CGSE podera praticar os atos previstos no art. 2A, ad referendum da Camara, ouvidos
0s membros do Comité Executivo.” (NR)

"Art. 22C. O apoio administrativo, 0 assessoramento juridico e 0s meios necessarios a execucdo dos trabalhos
da CGSE serdo providos pelo Ministério de Minas e Energia.

Pardgrafo Unico. As despesas relativas ao funcionamento da CGSE, inclusive de seus comités, correrdo a
conta de dotagdes orcamentérias do Ministério de Minas e Energia” (NR)

"Art. 2D. As atividades dos integrantes da CGSE, inclusive de seus comités, serdo consideradas servico
publico relevante e ndo seréo remuneradas.” (NR)

Art. 3° O Comité Técnico de Atendimento as Areas Essenciais, criado pelo Decreto de 7 de junho de 2001,
fica subordinado ao Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica.

Parégrafo Unico. O Comité de que trata 0 caput atuara em articulagdo com a CGSE.

Art. 4° O Ministério de Minas e Energia e a Casa Civil da Presidéncia da Republica adotaréo, até 30 de junho
de 2002, as medidas necessarias a transferéncia do acervo documental da GCE paraa CGSE.



(*) Incluido o parég. 4° no art. 4°, pelo DEC 4.407 de 03.10.2002, D.O de 04.10.2002, se¢éo 1, p. 34.

8 1° As coordenagdes das diversas comissdes, comités e grupos de trabalho, constituidos com objetivos
vinculados & GCE, deverdo encaminhar a0 Ministério de Minas e Energia, até a data prevista no caput, o
acervo documental relativo as suas atividades, sem prejuizo do disposto na Resolucéo da GCE n° 125, de 3
de abril de 2002.

§ 2° Até a data prevista no caput, a GCE promovera a revisao de suas normas e apresentara a Casa Civil da
Presidéncia da Republica proposta de sua consolidacéo.

§ 3° ApOs a data prevista no caput, fica extinta a GCE.

Art. 5° O parggrafo Unico do art. 1° do Decreto n° 4.131, de 14 de fevereiro de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

"Paragrafo Unico. A meta de consumo prevista no caput ndo se aplica as areas essenciais determinadas em
portaria do titular do Ministério a que estejam subordinadas, ouvido o Ministério de Minas e Energia” (NR)
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 6 de junho de 2002; 181° da Independéncia e 114° da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente
Publicado no D.O de 07.06.2002, segéo 1, p. 5.
Este texto n&o substitui o publicado no D.O de 07.06.2002.
(*) Incluido o parég. 4° no art. 4° pelo DEC 4.407 de 03.10.2002, D.O de 04.10.2002, secéo 1, p. 34.
Art. 4°

“8 4° Os originais do acervo documental da GCE, referidos no caput e 8 1°deste artigo, deveréo ser
recolhidos ao Arquivo Nacional, até 30 de outubro de 2002.”



